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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado de Santa Catarina, ao
Secretário de Estado da Segurança Pública e ao Perito
Geral da Polícia Científica de Santa Catarina a
convocação imediata de candidatos aprovados no
Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2022 para o
cargo de Agente de Polícia Científica, com destinação
prioritária às unidades de São José e Palhoça.

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
A Polícia Científica de Santa Catarina desempenha função

essencial à persecução penal, à produção da prova técnica, à identificação humana, à
realização de exames periciais e à elaboração de laudos indispensáveis ao
funcionamento do sistema de justiça criminal;

As unidades da Polícia Científica localizadas nos municípios
de São José e Palhoça enfrentam significativa defasagem de efetivo, operando
atualmente com apenas 18 e 14 servidores, respectivamente, apesar de atenderem não
apenas os referidos municípios, mas também diversas cidades da região da Grande
Florianópolis, dentre elas Biguaçu, Santo Amaro da Imperatriz, Antônio Carlos, São
Pedro de Alcântara e Governador Celso Ramos;

Enquanto o núcleo de Florianópolis conta com
aproximadamente 70 servidores para atendimento de uma população estimada em 587
mil habitantes, São José, com cerca de 295 mil habitantes, possui apenas 18
servidores, ao passo que Palhoça, com aproximadamente 245 mil habitantes, conta
com apenas 14 servidores, evidenciando desequilíbrio estrutural e operacional entre as
unidades;

Os dados demonstram que São José dispõe de
aproximadamente 6,09 servidores para cada 100 mil habitantes, enquanto Palhoça
possui apenas 5,70 servidores para cada 100 mil habitantes, índices significativamente
inferiores aos observados na Capital do Estado;

A Polícia Científica de Santa Catarina possui atualmente
cerca de 343 cargos vagos para o cargo de Agente de Polícia Científica, considerando
que dos 910 cargos previstos em lei, apenas 567 encontram-se providos;

O Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2022
permanece vigente até março de 2027, existindo candidatos aprovados em cadastro de
reserva aptos à nomeação imediata, circunstância que permite o reforço do efetivo sem
a necessidade de realização de novo certame;

O crescimento populacional da Grande Florianópolis, aliado
ao aumento da demanda por exames periciais, necropsias, identificação humana e
produção de laudos técnicos, tem ampliado significativamente a carga de trabalho das
equipes atualmente existentes;

Episódios recentes amplamente divulgados envolvendo
falhas operacionais decorrentes da sobrecarga estrutural enfrentada pelos órgãos
periciais demonstram a necessidade urgente de fortalecimento do efetivo e da estrutura
da Polícia Científica;



O elevado número de trabalhadores terceirizados atualmente
empregados em atividades de suporte evidencia a insuficiência do quadro efetivo da
instituição e reforça a necessidade de recomposição permanente por meio da
convocação de servidores concursados;

A Constituição Federal, em seu art. 144, estabelece que a
segurança pública constitui dever do Estado, sendo imprescindível que os órgãos
responsáveis pela produção da prova técnica disponham de estrutura adequada para o
exercício de suas atribuições;

A ampliação do efetivo representa medida de interesse
público, voltada ao fortalecimento da investigação criminal, à celeridade dos
procedimentos periciais, à melhoria do atendimento à população e ao incremento da
eficiência administrativa;

 
requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,

por meio deste, ao Secretário de Estado da Segurança Pública e ao Perito Geral da
Polícia Científica a seguinte Indicação:

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Jessé Lopes, sugerindo a convocação
imediata dos candidatos aprovados no Concurso Público regido pelo Edital nº
001/2022 para o cargo de Agente de Polícia Científica, com destinação prioritária
às unidades de São José e Palhoça, bem como a adoção de medidas
administrativas voltadas ao fortalecimento estrutural da Polícia Científica na
região da Grande Florianópolis, garantindo maior eficiência, celeridade e
qualidade na prestação dos serviços periciais à população catarinense.
Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia. Presidente.

 
Sala das Sessões, data da assinatura digital.
 
 
                 Deputado Jessé Lopes.
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